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LEI N'. 20912A09

Dispõe sobre a autorização para doação de terreno, e

da outras proüdências.

Faço saber que a Câmara Mrmicipal de lbiracatu - MG, por

seus representantes aprovou e eu Prefeito Municipal' sanciono a seguinte

Lei;

Art. lo - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer doação do terreno a

Sr". Elza Oliveira Santos, portadora do CPF 053.272-396-16' Cl -
M.5.365. 189, brasileira, casada" do lar, residente na fazenda fubeirâo' no

município de Pedras de Maria da Cruz, uma área de 967 m' (metros

quadraàos), localüado nesta cidade de lbiracatu - MG, com a seguinte

descrição:

Pela frente 16,70 metros, limitando com a Rua Projetada; lateral esquerda

36,60 metros, limitando com o Sf José Domingos Antunes; pela lateral

diÍeite- 42 metros, limitando com Elzq Oliveira Santos; fundos 35 meÚos,

limitando com o Sr". José Domingos Antunes'

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário'

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Ibiracatu - MG, 19 de março de 2009
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